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llVTRODUÇAO

Por exercer um pape! significativo na vida social e

comercial do mundo contemporâneo, o cheque çoilstitui instituto

jurídico presente em vários países e de importância consagrada nos

mais diversos tipos de transições comerciais da economia

in o d e rn a.

Entretanto, fruto da sua má utilização, o cheque, ein

certos casos, perde 8 credibilidade necessária à sua própria

existência. Tornando-se, desta forma, um título desprezíve! e

suspeito, nas mãos daqueles que, desprovidos de responsabilidade

B dignidade necessárias à sua utilização, utilizam-no como

dispositivo para fraudar o capital alheio. Isto acontece,

prinçipalinente, em função da falta de critérios utilizada pelas

próprias instituições fin nceiras ao habilitar os agrários do cheque

e, da convicção que estes últimos possuem em relação à

impunidade concernente üos fitos ilegais que praticam
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O presente estudo visa, inicialmente, enumerar as

transformações sócio-econâmicas havidas a partir da Idade Média

e que foram relevantes para o surgimento de um documento que

substituísse, de certa forma, a moeda nas transições comerciais: o

cheque. Essas gradativas transformações socio.is, politicas.

religiosas e económicas que levaram a economia estagnada da

Europa nos primórdios da era feudal, a transformar-se em uma

economia essencialmente comercio.! na Idade Moderna serão

consideradas. Pois, foram elas. falares decisivos para Q surgimento

de institutos comerciais eficientes que tornassem as transições

comerciais m ais seguras, rápidas e eficazes.

Estabelecidos os pressupostos históricos de s8u

surgimento, tratar-se-á das característica.s peculiares que

diferenciam o cheque dos demais títulos de crédito, excluindo-se,

portanto, da apreciação deste traballlo, o aval, Q protesto e o

endosso por se tratarem de institutos comuns a todos os títulos de

crédito. Isto posto, far-se-á uma análise conceitual do cheque,

estabelecendo-se seus requisitos essenciais, pressupostos de

em issão e as modalidades previstas pela legisla,ção brasileira.
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Em seguida, tratar-se-á de sua utilização prática, como

meio de crédito - enfatizando, para isso, o cheque pré-datado e as

punições administrativas cabíveis àqueles que emitem cheques sem

a devida provisão de fundos em poder do sacado.
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CJ\PI'l'ULO l
.P

NOÇÃO IHSTORICA
r

A procura de antecedentes do cheque na mais remota

antiguidade, muitos estudiosos detectaram 8 existência, no Evito

antigo, de determinados documentos, contendo ordens de

pagamento enl favor de terceiros, que possuíüln algumas das

características do cheque e, também, que o uso de tais documentos

ler-se-ia difundido peia Gréçia e Rama. Essa abordagem acerca da

origem, no entanto, não é pacífica, e: 8 maioria dos autores dela

discordam, admitindo, porém, ter havido na segunda metade da

Idade Média, ordens de pagamento contra bancos, que detinham

alguns dos elementos do cheque contemporâneo.

1. 1 1da.de Mledieval

A Idade Média é um vasto período da História,

relativamente próximo no tempo em termos de ev'glutão social,

que abrange e percorre o Mundo Ocidental desde 8 Suéçia ao

Mediterrâneo, que tem início com & queda de Rama(476 d.C) e
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término com a Renascença(14S3) : . Caracteriza-se não só pela sua

longa duração no tempo mas, principalmente, pelas diferenças

económico-sociais apresentadas em períodos distintos de analise

dentro do seu próprio contexto histórico

A vida econâmiça medieval surgiu d% desorganização

politica catastrófica imediatas ente posterior ao declínio da lei e da

ordem rama.na. Ê um período de relevante importância, pois nele

ocorrem mudanças significativas no que concerne ao comércio e as

m Queiras de opera-lo.

Antes, porém, faz-se necessário esclarecer que a

n.tividade comercial não constitui prática surgida recentemente,

muito pelo contrário, conforme narra .NX/Z,B.RO.NZR, constitui

prática m lIeD ar:

Os homens vêm comerciando entre si pelo menos
desde a última Idade Glacial. liá evidências de que os caçadores

de mamute das estepes russas obtiveram conchas do M.editeírâneo
através dc comércio, ta} como o Hzcram os caçadores Cro-hfagnon
dos vales centrais da Fr&nça.

)(

l Robcrt L Heilbroncr, in.4 Hormnçãa da $acüddde' Ecanãodca, p. 46
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O Comércio existia como acessório importante da

sociedade desde os tempos remotos, mas o ímpeto t'undamenta!

para produzir, ou a mobilização básica dos recursos entre os
difcrcatcs usos. ou a distribuição dos bens entre as classes sociais

estavam grandemente afastados no processo de comercialização.
Ou seja, os mercados da antiguidade não eram os meios com que
as sociedades resolviam seus problemas económicos. Eram antes,
marginais da que integrantes do grande processo de produção e
distribuição; estavam mais "acima" do mecanismo económico

critico que dentro dele.

Todas as sociedades cconàmicas antigas eram

basicamente economias rurais. Isso não exclui, a existência de uma
sociedade urbana rica e ostentatória, nem uma teia realmente

inlpressionüllte de comércio internacional. Contudo, o personagem
çcon&mico típico da antiguidade aão era ncm o marcador nem Q
citadino, e sim o cultivador do solo; era nas comunidades rurais
que a economia da antiguidade t'nndamentalmente se assentava.'

}(

A diferença básica existente entre Ântigüidade e o

S istem a Feu dal reside n o fato d$, neste, o poder ser

descentralizado em unidades autâilomüs e naquele não, o que

acabou acionando as rédeas que çontix.eram significativamente o

desenvolvimento comerçia! nessa fase inicial do feudalismo como

verem os a sega ír

! Hcilbrona, R. l« Op. dt, p. 46



i.l.l Organização Social e Política.

O período caracteriza-se por uma forma de

organização da propriedade, chamada dominia.Is. Nele., o senhor

feudal possuía uma certa extensão de terras, muitas vezes extensa,

sobre a qual exercia, além das prerrogativas inerentes à

proprieda.de em si, o domínio social, administrativo, jurisdicional

e político da mesma. Dentro dos limites de seu território, Q nobre

era !iteralmente Q "senhor da terra" e amo incontestável - quase

proprietário - da maioria das pessoas que viviam sob sua égide.

Os camponeses eram ligados como servos a

determinado senhor, ao qual eram obrigados a servir, prestar

serviços e pagar impostos. Havia, contudo uma compensação muito

importante nisso tudo. Enquanto o servo dava ao senhor seu

3 O sistetna donúiial. confomie será explicado posteriomiçMe, no que concçme à sua
época mais ízmota( século U ao =X), aa um rcÚmc cconãinico cstá6co, no qud os pagamentos cm
düüeko exuciun um papel hsigdficmte. O propódto pihclpd desse reÜme na a Mito-su$dência.

4A terra cra a Única forma dc exteriorização da riqueza nesse período.
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trabalho e parte da produção agrícola conseguida:

oferecia segurança m ilitars e econõm ica'.

o senhor Ihe

A igreja era parte integrante desse modelo social.

Constituía uma organização que se estendeu par todo mundo

cristão. Mais antiga e mais poderosa que qualquer coroa, seu poder

e prestígio espiritual eram extra.ordinários. A Igreja foi a maior

proprietária de terras no período feudal, por um motivo muito

simples: enquanto os nobres dividiam suas propriedades para

atrair simpatizantes, a Igreja adquiria mais e mais terras através de

e do dízimos. Sobre esse período, relata .HCTBE'.PMH.N:

s Ba elevado o grau de üolência na época, leão pela qud homens lhes tomwml-se
servos submetendo-se 3 um sciüor. em boca de inestimável proteçâo inilitw.

ó E)n tempos de fico e/ou estiagem, o seiüor aliiwnMva os servos. Mediuiie um
pagamento, o senhor cedia seus ailimds e equipamentos para auJliba no pimtio.

7 Nobres preocupados com wa vida de pecados dowwn terás à igrqa pua "terem vida
etema". ouros üiüam como hábito doa terás a ela sempre que venciam uma ginja au, ainda, davam-
he taras p/ auxüiw seus profanas assístmcids. Desse modo a lgeja tomou-se propnetãiia de quase
metade dc todas as tinas da Eiuopa oddcntd.

ü Taxa de lOBo sobre a renda de todos os réis. ConFomie J. W. Thompson, Àn Economia
md Social liistory ofüe hüddle Ages, 3a0-13(X). N. Y.. 1928. p. '?30: "0 demo condtüa wn imposto
tenüoüal, im miposto de renda e tm imposto de transzüssão mato mais oneroso do que qudquçr tma
çoiüçcida nos tempos modcmos. Agictdtorcs ç camponeses eram obrigados a cn&cgu não allcnas iKn
décimo excito de toda sua produção.(.-) Cobravam-se díãmos de lã e afé mesmo da penugem dos
gmsos; à própria rclw aparada ao longo da csüada pagava-sc o deito dç poitagcm; o colono quc
deduza as'despesas de a8balho cites de Imçu o ázimo a suas coheilas era condenado ao homo."
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".Â medida que a Igreja crescia enormemente em
riqueza, su8 economia apresentava tendências a superar sua
inlportãncia espiritual. Muitos historiadores argumentam quc, como
senhor feudal, nâo era melhor c. em muitos casas, muito pior do

que os feudatários leigos. (...) Alguns historiadores pensam até
que se exagerava o valor de sua caridade. Admitem o fato dç que a

!gleja realmente ajudava os pobres e doentes. Müs ressaltam que
ela era o mais rico e poderoso proprietária de terras da Idade
Mlédia, e argumentam que, comparado üo que poderia ter feito,
com sua tremenda riqueza, não chegou a realizar nem mesmo tento
quallt0 8 nobreza. Ao mesmo tempo que suplicava e exigia 8 ajuda

dos ricas para fazer sua caridade, tomava o maior cuidado çm não
sacar muito profundamente de seus próprios recursos."'

Esse quadro sócio-político era o reflexo direto dc um

período em que o en fraq u e cim en t o do poder central e a

necessidade de proteção física constituíam fatores fundamentais

para Q surgimento dos feudos. Ínterim em que, a religiosidade

tornou-se pressuposto de convívio social e o Clero, coluna de

sustentação moral numa época em que a injustiça e a desordem

reis avara em todos os sentidos

"0 sistema feudal, em última análise, repousava sobre

uma organ ização que, em Ero ca de proteção, frequentem ente

9 ]H..{ .]]]Máda da R&@iew dp .#apem, pp ]4.15



ilusória, deixava as classes trabaihador8.s à mercê das classes

parasitárias, e concedia a terra não a quem cultivava, mas aos

capazes dela se apoderarem ."lo

1.1.2 0 capita.! no início da. Ida.de Média

Nos dias atum.is, as pessoas m ais afortunadas procuram

movimentar ao máximo seu capital. Buscam maneiras lucrativas de

investimento, aplicando o dinheiro em negócios, anões. imóveis.

Enfim, hoje há muitas maneiras de se investir um capital

disponível na tentativa de multiplica-lo. Na fase inicial da Idade

Média, entretanto, as oportunidades negociais praticamente não

existiam para os ricos. Poucos tinham capital para investir, e os

que o possuíam, pouca utilidade encontravam para ele.

A Igreja, por exemplo, possuía grande fortuna. Tinha

seus cofres repletos de ouro e prata, mas era um capital estático,

ío ,ll#ãnnnn. L qt (il., p. /i, @wd P. Boissonmde, Z@e aid l+'m# h .ilkdaa/
EartW' ##m /aBlr&e)xü cellíii/Êm$. Alâed Ihoft, p 131.



sem movimentação. Seu dinheiro não podia ser utilizado para

multiplicar sua riqueza pelo simples fato de não haver saída para

ele. Situação idêntica viviam os nobres. Suas grandes fortunas

arrecadadas através de impostos e multas, não eram investidas em

novos negócios porque estes não existiam. Todo capital dos padres

e dos guerreiros era improdutivo, estático, inativo.

1.1.3 A troca. de m.ercüdoria.s

Se hoje em dia, alguém perguntar quanto se paga por

um casaco novo, há grande probabilidade de que a pessoa

indagado responda em termos monetários. Porém, s8 esta pergunta

tiv'esse sido feita aos primórdios do período feudal, a resposta

certamente seria: "Eu mesmo o fiz". No Feudalismo, não se

necessitava de dinheiro para adquirir as coisas, isso porque quase

nada era comprado. Praticamente toda alimentação e vestuário de

que se precisava eram conseguidos no próprio feudo. Havia uma
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ecoa om ia de cansam a

au to - su ficien te ' :

onde cada aldeia feudal era praticamente

Com o tempo, no entanto, passou a haver um certo

intercâmbio de mercadorias. Alguém podia não ter !ã suficiente

para fazer seu ca.saco, ou talvez não possuísse bastante habilidade

ou tempo. No caso, a resposta à pergunta sobre o casaco seria:

:'Paguei duas ovelhas por ele." Era, contudo, um comércio !oca! e

pouco intenso, face as más condições das estradasiz e escassez de

dinheiro. As moedas, pesos e medidas variavam conforme o lugar

Fatores que, aliados à pequena procura não incentivavam a.

produção de excedentes, mü.atendo pequeno o comércio nos

mercados feudais. Na sociedade medieva!, a economia era um

a.specto secundário e não dom inante da vida.

11 O scívo com sua fàilülia cultivavam scu alimento e cam sws próprias mãos fabricavam
os utçnsíbos de tpe necessitavam. O sabor feudal logo aüaía à sua casa os servos que SG ÍWGlãVr2H
bens aítíficçs, para quc estes fizessem os objctos de que pKdsava. Desta íomla, o dstema feudal era
piaücwneüe completo cm si, produdndo o que necessitava para o seu próprio comumo.

lz Efnl} çsüçitas, mal cons&üdu G lunaccntas. Frcqtlcntadas por dois tipos dc
sdteadorcs: bandidos comuns e senhores üeudab quç intnceptavam os mercadores G hes exigiam
pesados iillpostos paa üafcgar cm suas lznw.
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As adversidades climáticas, ao prejudicaram a

colheita, muitas vezes exigiam a obtenção dos cereais

indispensáveis em outro feudo, mediante pagamento em dinheiro,

estabelecendo-se, desta forma, um comércio casual decorrente da

necessidade de sobrevivência.. Isso, no entanto, não significa que

existia uma atividade comercial e, muita menos, profissional. A

compra e venda não erü. a ocupação normal de ninguém, mas sim

um recurso empregado sempre que a necessidade exigia.

l.i.4 As Cruz.üdüs e o Comnpércio

As Cruzadast3 tiveram papel fundamental no processo

de desenvolvimento do comércio: milhares de guerreiros

atravessavam o continente por terra e mar para arrebatar a Terra

Prometida aos muçulmanos. Os mercadores os acompanhavam a

ís Desde os piünçiros tempos realizwam-se pnegmações à Terra gaita Ootwe 34 çnüe os
sécüos ylll c X e 117 no século xl). Em sincero Q dçsdo de nsgatn a Tom Suta, G ©oiada por
miúdos que mda ganhavam com isso. Mas a verdadeira Força do movünento religioso e a enerva com
qie foi oiiantado baseava-se píhcipalmcntc nos bmcHcios quç podcrian sçr conqldstados por celtas
uwos.
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fim de suprir-lhes as necessidades de provisões. Quando

retardavam de suas aventuras no Ocidente, os cruzados traziam

consigo o gosto pela comida e roupas sofística.das que tinham

experimentado, sua procura criou um mercado para esses produtos.

.Algumas cidades italianas de :ocalização estratégica

como Veneza, Gênova e Pisa., viam nas Cruzadas uma grande

oportunidade de ampliar o comércio com o Oriente e também

retomar a hegemonia marítima no Mediterrâneo. Nos séculos XI e

Xll, além do renascimento do comércio neste mar, surge ele pela

primeira vez em diversos pontos nos mares do norte.

Chegou o momento, portanto, que o comércio cresceu.

e cresceu tanto que afetou significativamente a vida na Idade

Média, transformando o perfil europeu acidente.l do século XII.

Além disso, registrou-se um grande aumento populaciona! na

Europa a partir do século X e, certamente, esses novos habitantes

necessitavam de mercadoria.s.
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1. 1. 5 As Cidades e a.s Feira.s

Nãa podemos simplesmente resumir o modelo

económico nos primórdios da era medieval a uma estrutura

agrícola e estática onde não havia circulação de dinheiro. Isso

porque, além dos feudos, existiam concentrações urbanas:',

derivadas das antiga,s cidades romanas, que demandavam

atividades comercio.is mais dinâmicas e uma pequena circulação de

moeda para que suas necessidades fossem atendidas.

Fruto desse pequeno comércio urbano, é que

surgiram, paulatinamente, as feiras. Estabelecidas em certas

localidades e em datas previamente estipuladas, constituíam um

tipo de mercado ambulante no qual mercadores de vária.s regiões

da Europa vinha.m comerciar num ambiente de intensa atividade

económica. Todavia, há uma diferença importante entre os

mercados semanais locais dos primórdios da Idade Média e essas

grandes feiras do século Xll ao XV. Os pequenos mercados

!+ As cidades coasütuíam organismos clwameilte dürenciados dos feudos, posstúido leis G
costumes próprios.
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negociavam produtos !orais, predominantemente agrícola.s,

enquanto as grandes feiras, em contrapartida, negociavam por

atacada produtos que vinham de todas a.s partes do mundo

conhecido, funcionando como centro distribuidor dos grandes

mercadores da época.

As feiras desenvolveram-se organizada e

eficientemente, constituindo grandes eventos que possuíam

tribunais e policiamento próprios, programação previamente

definida e até saltimbancos para divertir o público. Isso tudo, com

a devida anuência do senhor da cidade onde se realizava, mediante

o pagamento de taxas dc elltrada e saída, de armazenamento, de

venda e outras que Ihe eram pagas pelos participantes.

Como consequência inevitáve! do aquecimento

económico causa.do pelas feiras, surge, no século Xll, uma

característica importantíssima desse período: a troca maneta.ria.

Tamanha. importância tinha essa atividade que, a exemplo dos dias

específicos existentes para se trocar produtos determinados(peles,

tecidos, etc.), os derradeiros dias das feiras eram destinados à

troca de dinheiro. Em cada feira, após um primeiro período
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dedicado à venda, iniciava-se o do câmbio e dos pagamentos. Estes

compreendiam não só a !iquidação das dívidas contraídas na

mesma feira, mas também os vários pagamentos a longo prazo, de

obrigações contraídas em feiras anteriores.

Nesse momento, as feiras passam a ter importànci8.

não só pelo seu comércio, mas também pelas transições

financeiras que nelas aconteciam. Tão numerosas e importantes

eram essa.s negociações que, em pouco tempo, as feiras

transformar-se-iam em verdadeiras sedes cambiais, fazendo com

que surgissem, a princípio e no âmbito do Direito Comercial, as

Letras de Crédito e Letras de Câmbio, que passaram a fazer parte

das negociações financeiras da época.

}. 1. 6 A Ativida.dc Financeira,

O surgimento do câmbio reflete o desenvolvimento do
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comércio e a consequente revolução em uma economia que se

processava praticamente sem dinheiro. O uso intenso da moeda

suprir, no início da era feudo!, as desvantagens na permuta de

gêneros, pois era extremamente difícil procurar quem tivesse o

produto desejado e, além disso, quisesse troca-lo. O dinheiro, por

sua vez, podia ser trocado por qualquer coisa e, guardo

empregado em ma.ior escala, tornava o intercâmbio de mercadoria,s

mais fácil, incentivando o comércio, que reagia na mesma

proporção em que ü.conteria a intensificação nas transições

financeiras. A atividade financeira foi, pois, um poderoso

catalisador no desenvolvimento do comércio nessa fase da

História.

A economia. natural do feudo auto-suficiente no início

da Idade Média transforma.-se em economia de dinheiro, de

comércio em expansão e dá lugar, após o século Xll, a uma

economia de muitos mercados; ambiente perfeito para o

surgimento de diversos institutos do Direito Comercial.
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1.2 0 Surgimento do Cheque

Na Idade Média, os comerciantes de !oçalidades

diferentes corriam grandes riscos quando precisavam remeter

dinheiro para realizarem seus negócios. Criou-se, então, um

sistema de troca no qual a remessa de moeda passou a ser efetuada

sem o seu efetivo transporte. O devedor do. quantia entregava a um

banqueiro da mesma praça a importância a ser paga ao seu

fornecedor em outra localidade. O banqueiro - que possuía uma

sucursal na cidade em que residia t} credor - ordenava, por carta,

que o pagamento acordado Ihc fosse feito. Essa ordem escrita deu

origem à !eira de câmbio; o procedimento adorado, por sua vez,

caracteriza uma operação bancária na qual a. ca.rta - contendo a

ordem - representaria o chequeis.

O avanço do comércio em várias cidades medievais

implicou no desenvolvimento de um sistema bancário mais

complexo capaz de subsidiar satisfatoriamente Q progresso

IS Ahida nos dias amais, o sistema ando-ameíícano deãne o cbeqw como "uma letra dc
çâinbio cllliüda sobre tlm bmquciro pagávc! à 'esta". Esse conceito, poda, não sc aplica ao chcqw
retido pelalii Unifomte resultante da Confaência de Gmebr& de 1.931, que não foi aceita pela
Indatcna G Estados Unidos.
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económico da época.. Assim, os banqueiros passaram a permitir

que os titulares de contas correntes emitissem ordens de

pagamento, em modelos específicos, fornecidos pelo próprio

estabelecimento. Constituíam, pois, tais ordens de pagamento, o

embrião do cheque modernoió.

Foi, no entanto, na Inglaterrai7 do século XVI que

esse embrião se desenvolveu, afirma.ndo-se como título de crédito

Útil nas negociações comerciais e assumindo a forma através da

qual hoje se apresenta. l)a laglaterra, o uso do cheque propagou-se

pelos Estados Unidos e demais países-

1.2. i Etim.ologiü dü pala'pra cheque

l ltre as caracteiísüe do cheque modano apreseNadas por essas ordens de pagamento,
destacar-sc o fato de scrcm as mesmas ckcüávcis e dc haver rcspomabüdadc das quc nelas !roçavam
suas assinaturas.

1? os bmquckos h$cses, ao adotwcm a prática dc disüib\ü cabe seus coilmtistas
cademos contendo modelos de mandatos em branco para faciitar a retirada dc wus depósitos, fizeram
çom quç suíÚssc a ClearlnE'Hbme - píimcim câmara dc conlpcnsação.de quc se tcm notícia,

onde as

liquidações ocoaími pelo ü8nsporte dos crédüos, compcnsmdo-sc as diferença com cheques emitidos
confia o Banco dc Longes, com o qud todos os banquàos tiiüam conta coinnte.
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E bastante discutida a origem da palavra cheque. O

certo é que passou a ser assim chamado na Inglaterra, na fina! do

século XVll, quando teve seu uso generalizado pelas grandes

instituições de crédito. Admitem alguns autores, que deriva de &í//

o/' excÀeqüer, abreviando-se, posteriormente, para cÀegzzer e,

finalmente em c,beco; outros defendem que se origina do verbo

inglês fo c#ecl, que significa conferir, controlar, verificar, pois o

cheque deve ser controlado de um lado pelo emitente, quanto à

provisão de fundos em poder do sacado e, de outro, pelo

estabelecimento de crédito, para confirmar a existência da mesma

provisão; existem, alada, os que afirmam originar-se da palavra

francesa écÀíqüler ou écAec, que equivale a tabuleiro de xadrez,

isso porque os bancos usa.vam mesas com a forma desse tabuleiro

para efetuarem seus pagamentos.

i.2.2 .Histórico da legislação mundial sobre o citcque

Pode-se afirmar que se deve aos ingleses a evolução

da disciplina legal no que diz respeito aa cheque. A intensificação
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do seu uso pelo povo inglês gerou a necessidade de uma legislação

que atendesse à demanda de sua utilização prática. Surgiram, a

princípio, normas reguladoras que, foram consolidadas

posteriormente, pela Lci Cambial de 18 de agosto de 1.882 - ans.

73 a 82). Na trança, a primeira ]ei a regulamentar o cheque foi a

de 14 de janto de 1.86S, cujos princípios - mantidos por leis

posteriores - foram seguidos por vários outros países, como por

exemplo, a Bélgica(1.873), ltália(1.882), Suíça(1.883).

Nas Américas, o Brasi] não foi pioneiro na legislação

pertinente ao cheque. Antes da primeira lei brasileira - promulgada

em 1.912 - surgiram, a partir de 1.9Q4, as legislações de EI

Salvador, do Peru, do Médico, da Argentina e, por Último, o do

IJruguai; todas sob forte influência dos códigos europeus.

No entanto, os Estados IJnidos - que foi o primeira

país a institucionalizar o uso do cheque nas Américas - o.té os dia.s



23

atuais, não possui. sequer, uma regra positivada que se refira ao

in stituto ''

1.2. 3 }1istórico da. !egisla.çã.o nacionalsobte o cheque

Antigamente, no Brasil, era admitido aos comerciantes

exercerem atividades características dos estabelecimentos

bancários, ou seja, podiam ser depositários do dinheiro alheio.

Assim dispunha o Código Comercial a respeito, no seu art. 153: "0

comerciante que tiver na sua mão fundos disponíveis do comitente

aão pode recusar-se ao cumprimento das suas ordens relativamente

ao emprego ou disposição dos mesmos fundos; pena de responder

por perdas e danos que dessa falta resultarem". Portanto, as

ordens do comitelzfe, a que se refere o dispositivo acima, eram,

por assim dizer, cheques por ele emitidos contra o comerciante

(sacado), em poder do qual se encontravam os fundos

pertencentes ao comitente - necessários à liquidação do

:s O Dü'eito noite-ümericmo é baseado nos piülcipios da comman iaw, onde pende porte
dos Êütos jiddcos ftmd8mentam-se em Ids não escritas. Isso ünpiica que, todos os seus insüMos
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documento. No entanto, as práticas bancárias no que diz respeito

ao cheques ja se haviam inicia.do cinco anos artes do surgimento

do Código Comercial, au seja, 1.845.

A ]ei a' l.Q83, de 22 de agosto de 1.860, permitia a

emissão de recibos e mandatos ao portador, emitidos para serem

pagos na mesma praça, em função de conta-corrente que o

emitente possuía em poder do sacado. Tratavam-se, pois, tais

mandatos, dos cheques da época.

O ])ecreto a' 2.591, de 7 de agosto de 1.912, foi o

primeiro diploma !epal brasileiro sobre o cheque. Todavia, o

projeto que a originou data de 3 de novembro de 1.906; após

sofrer várias emendas, foi aprovado pela. câmara somente em

dezembro de 1.910 e, pelo senado, em 24 de julho de 1.912.

A Lei Uniforme sobre o cheque, criada nas

Convenções de Genebra em 19 de março de 1.931, substituiu o

Decreto acima. e foi aceita com reservas pela legislação brasileira

jlHídicos - hclusivc o cheque - possuan dicercç no dirneito consuctudináíio.
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que a ratificou - o Brasil já tinha aderido a ela em 1.942 - através

do Decreto n' 57.59S, de 7 de janeiro de 1.966.

Presentemente, o cheque acha-se disciplinado pela Lei

n' 7.357, de 2 de setembro de 1.98S, que adorou quase todos os

parâmetros da Lei Uniforme e, também, normas inovadoras que

permitem a adequação de práticas habituais que não encontravam

apoio no direito uniforme.
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CAPiTtJLO n - O CHEQtJE

2. ] Conceito

O cheque é uma. ordem de pagamento, em dinheiro e à

vista, emitida pelo secador(emitente) contra o sacado(instituição

bancária), em favor próprio ou de terceiro (tocador, beneficiário

ou simplesmente portador), e que incide sobre fundos que o

secador dispõe em poder do saçadotP. Colocado pelos bancos à

disposição dos c)lentes, constitui poderoso dispositivo de

movimentação de fundos em poder daqueles, permitindo aos

clientes disponibilizarem seus recursos efetuando operações

comerciais diversas, de cunho monetário, sem o envolvimento de

m o ed a.

!9 0 cheque especial pode ser emitido sem que o secador possua .cfeüva provisão de
lindas. Deve-se td possibüidadc, a wn con&ato dc abcrttKa de crédito cabe o secador ç a sacado, onde
este disponibiliza àqn[e, até um cedo ]iinite e por detem]hado tempo, o crédito necessário paa
completar a quantia cxpKssa no documento.



Fü,z-se necessário, portanto, que o sacadas possua

fundos ou uma .provisão em poder do banco, podendo dela dispor

em seu proveito ou de outrem, mediante um acordo - expresso ou

tácito - entre as partes.

Embora não bala exigência lega!, a prática consagrou,

no que concerne ao cheque, o uso de modelo padronizado,

fornecido em talões ao secador pela instituição bancária. A

utilização de qualquer outro documento para !arfar-se os seus

requisitos legais não encontra apoio na prática bancária

c o n tem p or àa e a.

O sacado não tem, em hipótese alguma, qualquer

obrigação cambial. C) que significa que o beneficiário não pode

responsabilizar o banco pela indisponibilidade de fundos. O

sacado não garante o pa.lamento do cheque, nem poderia, pois a

Lei n' 7.357, de 2 de setembro de 1.985, proíbe o aceite, o endosso

e o aval por sua parte - art. 6', art. !8, $ 1' e art. 29

respectivamente. O banco somente poderá responder, se houver o

descumprimento de algum dever legal, como, por exemplo o

pagamento indevido de cheque, Q pagamento de cheque cruzado
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diretamente ao portador não-cliente, a falta de reserva de

numerário para !iquidação no prazo de apresentação de cheque

visado ou o pagamento em dinheiro de cheque para se levar em

conta.

2.2 Semelhanças e diferenças em relação à Cambial

Passado algum tempo, o cheque desprendeu-se da

!erra de câmbio çom a qual era freqiientemente confundido, muito

embora, ainda hoje, o sistema inglês o çonceitue como uma letra

de câmbio à vista, sacada sobre banqueiro.

Tanto o cheque quanto a letra de câmbio são títulos de

crédito com autenticidade regulada pelo direito comercial, tendo

ambos, a pessoa do sacado, do caçador e do beneficiário como

protagonistas da relação çambiária.

No entanto, o cheque apresenta como característica

principal que o diferencia, o fato de ser uma ordem de pagamento
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à vista, exigindo, para tanto, provisões de fundos no momento de

sua emissão. Difere, portanto, da letra. de câmbio, que designa uma

ordem de pagamento que poderá ser emitida tanto à vista quanto a

prazo, legitimamente, sem que h4a, suficiente provisão em poder

do sacado. A !etra de câ.maio é, pois, um instrumento de crédito,

enquanto Q cheque constitui um meio de pagamento que, ao

contrário daquela. não exige e nem comporta. aceite.

O fato de o cheque ser sacado somente contra. um

tipo específico de pessoa: a instituição financeira, também o

distingue da cambial que, por sua vez, não exige qualificação

especial por parte da pessoa do sacado, estabelecendo, porém

entre este e o beneficiário um nexo de causalidade.

Além disse, a lambia! dispõe de prazo de prescrição

maior que a do cheque, podendo circular por muito mais tempo



2.3 Requisitos Essenciais do Ch.equ.e

O cheque deve atender aos requisitos legalmente

estabelecidos. Esses requisitos são, conforme o art. I' da Lei

7.3S7, 2 de setembro de 1.98S, os seguintes:

&) a expressão "cheque" inserta no próprio texto do

titulo na língua empregada para a sua, relação (art. ]', ])

Objetivo caracterizar o título para que ele usufrua dos benefícios

especiais previstos em lei;

b)a ordem incondicional de pagar quantia

determinada (8.rt. I', 11)" - Quantia certa, exala, que deverá ser

paga em dinheiro e à vista. No Brasil, a importância a ser paga é

escrita duas vezes; em letras e em números2i. A Lei do Cheque

determina; qual importância deverá prevalecer caso h4a

divergência. de valores entre as duas formas. De ta.! sorte que, se a

importa.agia a ser paga. for escrita em algarismos e por extenso,

n Observe-se quc a ineüstência ou insu$ciência de lindos não desmtwa o cheque como
wn] titulo dc aédto (at 4', fn.PHe).

21 Regulamentado pela Circüar Ra 131. de 17 de outubro d 1.960. do Beco Cenüd
(Rcgdmicnto da Padronimção do Cheque, 111, 1, c. c 11, 2, a).
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valerá, em caso de dissonância, o valor por extenso; ao caso de a

importância ser escrita vá.rias vezes - seja em algarismos, seja por

extenso, valerá o menor valor (a.rt. 12).

c) a identificação do banco sacado (art. I', lll)a: - O

cheque deve mencionar o nome de quem deve paga-lo, havendo a

necessidade de este ser um banco ou instituição fi1lanceira a ele

c o m p arar a;

d) a indicação do local de pagamento - O local de

pagamento ou a indicação de um ou mais lugares ao lado do nome

do sacado ou, ainda, a menção de um local ao lado do nome do

emitente(ans. I', IV, 8 2', 1e ]]). Tem o intuito de fixar o lugar

onde Q beneficiário deve apresentar o documento para receber o

valor nele expresso. Se não constar no corpo do titulo esse lugar

entende-se que será o constante junto ao nome do sacado, se,

porém indicados vários locais, no primeiro deles. Aduz o art. 2', 1,

2z Não vale. no Brasil, como cheque aquele que for emitido contra um
sacado não banqueiro (art. 3').
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da Lei do Cheque, que se não existir qualquer indicação de onde

deve ser pago, o será no laca! de sua emissão;

e) datam: kart. I', V) - Constitui requisito essencial

para a existência do cheque. Tem como escapo determinar o prazo

para a apresentação do cheque ao sacado24. Contudo, admitindo a

Lei do Cheque no seu art. 32, $ único que o cheque possa ser

apresentado constando no mesmo data futura ao da apresentação e

conseqÍiente pagamento, ta] prazo acaba transpondo, na prática, os

dias especificados por Lei para sua apresentação;

f) !ugü.r da emissão(art. 32,V) - O cheque deve conter

a indicação do lugar em que foi emitido. na ausência deste,

conclui-se que o título foi sa.Gado no lugar designado junta ao

nome do secador. Se, na entanto, não constar nenhuma das

hipóteses anteriores, considerar-se-á sem efeito o documento (art.

2')

H Segmdo reza o Decnto 22.393, de 25 dc jançko dc 1.933. constwá de dia. mês G ano,
sendo que o mês deverá ser hsciüo por extenso.

a4 Quedo o cheque íor çlniüdo em lagar que utilbc çalmdáíio difêrentc do u61kado çm
nosso país, considera-se-á como daü válida o da concspondente em nosso calendário, confomie Lei
7.357, dç 2 de setembro dc 1.985, art 33. $ laico).
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g) a assinatura do secador, ou seu mandatário com

poderes especiais - É admitido Q uso de chancela mecânica ou

processo equivalente (art. I', $ único). Por determinação da

Circular e' 559, de 29 de julho de 1.980, 1, a, do Banco Central, os

cheques devem contei a identificação fiscal do emitente: CPF, se

pessoa física,2s e CGC, se pessoa jurídica. Essa identificação

constante no anverso do título, torna-o personalizado, podendo ser

utilizado somente pelo correntista nele especificado.

2.4 PtessKpostos da Em.isso,o do Cheque

A nova Lei do Cheque, dispõe

Art. 3'

"0 cheque é em.indo con.tra banco, oü

in.stituição $nanceira qu.e ihe seja equiparada, sob
pena de não vü.ier como cheque."

asno caso de contas con.juntas, se faz necessário apenas o CPF de um
dos depositantes.



Art. 4'

:'O emitente de'ee ter fun.dos dispor.tvet,s

em poder do sü.ca.da e estar a.u.toriza.do a. sobre ei.es

emitir cheque, em. virtude de contrato expresso oü
tão.to. A i.n.Jra.ção desses preces.tos não preju.dica. a.
validade do titulo como ch.eque. "

g I'

A existam.cia. de fuu.dos dispottt'leis à
veti$ca.da n.o m.om,en.to da. a.presente.ção do ch.eque

pa ra pa lamento.

$ 2'

Con.lidera,m-se fun.dos dispor. i.fieis:

ü.}os créditos constam.tes de con.ta.

corre}2.te bancária não subordin.abas a termo;

b)o saído eligíve! de conta correm.te

c o n. tra ta ai;

c)a soma provenien.te de aberta.ra
c redito . "
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Como se pode observar, os pressupostos para emissão

do cheque são

a) Ser o sacado um banco ou instituição financeira

que lbe soja comparada - Pelo disposto no art. 3', o sacado deverá

ser necessariamente um banco ou instituição financeira a ele

compara,da, sendo inadmissive! a emissão de cheques contra outro

bpa de pessoa. As instituições financeiras similares pode ser,

conforme dispõem os ans. 17 e 18 da Lei n' 4.595, de 1.964, caixas

económicas, sociedades de crédito, cooperativas de crédito 8

sociedades de financiamentos e investimentos;

b) Provisão de fundos - Deverá existir em poder do

banco ou da instituição financeiro., no momento da emissão do

título, uma provisão do secador. Este poderá emitir cheques sobre

os fundos disponíveis decorrentes de depósitos por ele efetivados,

ou de contrato de abertura de crédito como ocorre nos cheques

e sp e c tais ;

c) Ter o emitente disponibilidade sobre os fundos

Não basta a existência de provisão em poder do sacado, faz-se
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necessária, também, que não incida sobre tais recursos qualquer

tipo de embaraço que oeste a disponibilidade por parte do secador

desses fundos. Sendo assim, o cheque aão poderá ser emitido

sobre valores bloqueados3ó, vinculados a operações específicas ou

sobre depósitos feitos a prazo fixo ou para retirada. com aviso

previa.

d} Acordo entre o sa.Gado e o emitente - Deve haver

entre o emitente e o sacado um contrato, expresso ou tácito para

que aquele tenha sobre os fundos em poder deste, disponibilidade

através do cheque. Isso implica na abertura de uma conta-corrente

em nome do secador na instituição bancária envolvida.

Por determinação do Barco Central, que dispõe em

sua Circular n' SS9, de 29 de falho de 1.98a e n' 597, de 31 de

dezembro de 1.980, a ficha-proposta para abertura de contas de

depósito à vista em instituição bancária deve conter: a)

2ó Depósitos cm conta-conçntc ç6chados cm cheques só htcgun o saldo após a cobrança
dos cheques deposüados. Nesse intendo de tempo, os valores a eles referentes ãcan bloqueados na
conta, não podado ser movüncntados.
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qualificação do depositante:', incluído o CPF ou CGC, se for Q

caso; b} fontes de referência; c) condições pactuadas do depósito;

d) advertência de que o nom e do depositante é ilassível de inclusão

no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF), caso

haja uso indevido do cheque; e assinatura do depositante; f) data

da abertura da conta e respectivo número; g) despacho do

administrador da dependência que autorizar a abertura da conta; h)

autoriza.ção para, quando necessário, o banco inutilizar os cheques

miçrografados !iquidados e não procurados üo prazo estipulado em

]ei; i) advertir ao depositante que. caso ocorra mudança de

endereço e/ou telefone, com unique ao banco tã.l alteração.

=? Con$omlç adtu a Ckcün n' S59. n' 3, a conta bmçária não Rodeia scr abcíta com o
nome abreviado do deposümte. A assinatura, no Calado, desde que constate em cartão de aitógafo
cm poder do beco, poderá assunü comia rçdudda.
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CAPITtJLO lll MODALIDADES DE curQtlx

3.1 CRânIo à arca:aÇão

A ordem de pagamento dada no cheque poderá ser

efetuada de diversas maneiras e dizem respeito à sua forma de

circulação: ao portador, em benefício de uma pessoa designada, ou

à sua ordem, em benefício de uma certa pessoa sem que esta possa

transferir o título pelo endossoza ou, ainda, em favor de uma

determinada i)escoa sem que a mesma possa transfere-lo como Ihe

ap r o u v er

3.1.1 Clteqxe ao Portador

O que caracteriza o cheque ao portador é o fato de ele

omitir o nome do beneficiário, apresentando uma maior facilidade

2B A Lei # 9.311. dç 24 de outubro dç 1.996 kart.17, 1, c/c o aú. 20) hstítuh a CPMF
Conbibuição Provisória soba blovimcntação ot} tímsmissão dc Vdons G dç Créditos e Dkçkos de
Naüxeza Finmceira - qw proíbe que, dwadc sua vigência (23 de jmeiro de 1.997 à 22 de Fcvueiro de
1.998) os cheques sejam endossados mais de ima vcz.
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quanto à sua circulação, que ocorre, neste caso. pela simples

tradição(entrega ao novo beneficiários.

Segundo alude o art. 69 da Lei n' 9.069, de 29 de

.junho de 1.995, que dispõe sobre o Piano Real, a emissão de

cheque com valor igual ou superior a R$ !0Q,0Q (çem reais) requer

a identificação do domador - cheque nominal. Por conseguinte,

quando a importância nele constante for inferior à determinada

pelo artigo acima poderá ser ao portador

3.i.2 Cheque No11tiao.{i»o com. ou sem. cláusula. "à

ordem."

Primeiramente, há quem afirme estar equivocada a

redução do Decreto a' 2.591, de 7 de agosto de 1.912, em seu art.

3'2P, concernente ao termo "nominativo". Sobre o assunto, narro.

Faculta ao emitente emíür cheque ao portador, noinhativo e com ou sem cláusula à
ordan.



Não se deve confundir título lzomf/za/ com título
omi afina. Este é um título cuja trens!'erêncía se faz através de

uin termo no registro do emissor, razão pela qual os títulos

nomfnarfvos exigem um assento no Órgão emissor, como acontece
com as ações das sociedades anónimas- No titulo chamado

naif aí há, apenas, a indicação de uma determinada pessoa como
titular dos direitos incorporados no mesmo, podendo esses direitos
ser transferidos por endosso do documento."

Por natureza, o cheque é um título à ordem, ou seja,

pode ser transferido por endosso, contenha ou não a cláusula "à

ordem". Naturalmente, para que conste a cláusula à ordem, faz-se

necessário que o documento seja um título nominal, isto é, tenha o

nome do domador ou beneficiário

3.1.3 Cheque Nominati'po com ctá.xswia "nü.o à

arde)ttt}

Quando não se pretende que o cheque seja transferido

por endosso, adiciona-se ao nome do domador a cláusula não à

ordem, neste caso só será transmissível pela forma e com os

3ü Marüls, Eram. ?Wüag ãp: (]]riáüío. Vo]. il p. 5]



efeitos inerentes a uma cessão ordinária de crédito e não pelo

en posso .3

3.2 Modalida.des Especiais

3.2.1 Ch.eque Cru.ta.do

É atravessado em sua face por duas linhas paraleias32

que Ihe conferem a característica de modalidade especia! de

cheque só podendo ser pago de banco para banco O cheque

cruzado deve ser obrigatoriamente depositado, não podendo ser

pago diretamente ao beneficiário

n Confomie aduz, M.aitins (op. cf!., p..SZ9, o Anexo lt da Convenção de Gcnebm pcmlitia,
no wt 'P, que as .Altas Puxes Conüslmtes pudessem detemlhw que os cheqws contivessem a cláusüa
"não ümsmissíveF'; em td cuo, esses cheques só poderiam sa pagos à pessoa detemlinada no dtdo,
não se aàniüido, se(luu, f'osso feita a üansferéncía por meio de lama cessão de cré(bto, como nos dtulos
não d o/.dem. a Bmd 6u rescn'a mas não wou a facüdadc dc ]cgidar a respeito.

A nova Ld do Cheque não fHa em cheques não üanstnbsív'eis.

n Não existe deposição legal dctcm)hmdo como dwcm scr apostas tais liiüas. podendo
hwer Q cruzamento hoíizonM G vcrücd embora não seja comum e, também, ümn'ersaimentç próümas
a tma üs bordas. a quc é mds comwn.

Exige-se, apenas, quc o cruzamento seja e&tuado no anverso do ütüo, coiúoime dispõe o
art. 44 da Lei d' 7.357B5. objcüvmdo uma maior visibãidadç por parte do portador.
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Se houver no cruzamento a menção ou indicação do

nome de um banco, o cheque só poderá ser paga pelo sacado ao

banco cujo nome figura entre as duas linhas - cruzamento 8m preto

ou especia!.

Do contrário, t} pagamento poderá ser efetuado a um

banco ou a um cliente do banco sacado - cruzamento em branco ou

geral. Dessa forma., o pagamento pode ser feito a qualquer banco

ou instituição financeira semelho.nte a banco, conforme dispõe o

art. 30 da Lei n' 7.357/'8S. Neste caso, um particular que se dirigir

à instituição financeira sacada objetivo.ndo receber a importa.ncia

constante em um cheque cruzado em branco fracassará em sua

tentativa. Poderá, sim, entregar o cheque a um banco no quü.] seja

correntista, para que este o receba e credito posteriormente o valor

em su a con ta. correu te.

A Lei n' 2.591 de 7 de agosto de 1.912, no seu art. 12,

admitiu o cheque cruzado no Brasil, com o seguinte texto: "0

ch.equ.e cru.fado, i.sto ê, a.tra.versado por dois tra.ços para.telas, só

poderá ser pago a u.m. ba.n.co; e se o cruzam,ente con.tiver o nome

de u.m. ban.co, só a esi:e poderá ser leito o pagamento."
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[Jlteriormente, porém, a Lei Uniforme, de 1.931(ans.

37 e 38) 8 a Lei dt} 7.357, de 2 de setembro de 1.985 (Lei do

Cheque, ans. 44 e 45) que Ihe sucedeu, passaram a admitir que o

cheque cruzado fosse pago também a um cliente do banco sacado.

Um cruzamento em branco poderá ser convertido em

cruzamento em preto. Bastando, para tanto, segundo dispõe o art.

44, $ 2' da Lei do Cheque, que Catre as linhas do cruzamento geral

seja designado o nome da instituição bancária que se pretende

beneficiar. A implicação imediata do referido dispositivo, é que

uma vez determinado um banco qualquer entre as linhas paralelas,

nãa pode a designação dessa instituição banca.ria, por qualquer

motivo, ser rasurada ou cancelada.

3.2.2 Cheque Visa.do

Os correntistas, com o tempo, passaram a solicitar

face aos abusos na emissão de cheques sem fundos, que seus

bancos apusessem em seus documentos uma declaração da.



44

existência. de fundos suficientes para o pagamento dos mesmos. Os

banqueiros, por sua vez. viram nessa solicitação a. oportunidade de

fortalecer e divulgar o cheque, tornando-o um instrumento bem

m als seguro .

Cheque visado, portanto, é aquele cu.io valor

mediante o visto do sacado, é debitado de imediato na conta

corrente do secador antes de entrar em circulação, para só depois

ser entregue ao beneficiário. Em recorrência da necessidade

prática de se oferecer mais segurança para o tomados em relação

ao emitente, a quantia em jogo é desde logo transferida para o

banco, à disposição do portador legitimado, deixando de figura.r üa

conta-corrente da pessoa que emitiu o cheque.

A Lei 7.357, no seu art. 7', $$ 1' e 2', previu a

possibiiidade33 de certificação ou visto, com o consequente

bloqueio da quü.nua correspondente ao cheque visado - que deverá

]s Con6omic adw o nfcíido dsposith'o legal no art. 7', o 'üunedo não consdtú obrigação
da imütuição bmcáiü, ims sim mera facüdade, hexistindo, por conseguüxte, a obrigatoriedade do baço
cm Usar o cheque.
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ser nominalH - durante o prazo da a.presentação, e findo este, ou se

ihe for entregue o cheque para inutilização, deverá. a instituição

bancária creditar na conta a importãacia bloqueada. O visto é mera

informação que o banco presta ao interessado, conforme dispõe $

I' do art. 7', não desobrigando o emitente, os endossantes nem os

outros coobrigados do cheque.

A Lei do Cheque, de 2 de setembro de 1.985, legitima,

dessa maneira, o que até então era norma consuetudinária de uso

consagrado no mundo comercial.

3.2.3 Cheque Mü.tca.do

A marcação vinha prevista ao art. ll do Decreto n'

2.591/12 que dispunha: "Se o .pari'apor co?zse/zfir qzie o sacada

marque o chequ.e para certo di.a. exonera todos os outros

resi} o n sa v eis.

n Com essa eüÊênda, evita-se que ü cheque seja usado como moeda con'ente - em
decowênciâ da ceReza de que possa findos - e passe a circüw sem bnlites. Essa eügência fu cüm que
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Ficava caracterizado, dessa maneira, a concessão pelo

portador de um prazo para que Q ba.nco pague o cheque, o que, em

se tratando de ordem de pagamento à vista, torna. o banco sacado e

marcador o único responsáve!, desonerando os demais

responsáveis. Era responsável pelo pagamento perante terceiros de

boa-fé, mesmo que o emitente, na época da marcação, não

dispusesse de fundos suficientes. Dai ter-se entendido a marcação

com o aceite. É, por exemplo, Q que ensina FF.RRgJ.P.A

Se. nele se dispôs, "o pürtüdür consentir que o
sacado marque o cheque para dia certo, exonera todos os outros

íesponsüveis". {)peia-se o aceite dü cheque pelo sacado. Este, que
antes não cra por clc obrigado, por não sc tcr \inculado por
nenhum acordo, passa a ser nele obrigado direto e primacial,
idêntico ae aceítante de letra de câmbio.

Responde desse momento em diante, como devedor

principa!.

Nlürcando dia para nova apresentação do cheque, o

sacado, que até então não tinha nenhuma relação de débito para
com o portador, assume, explicitamente, 8 Obrigação de pagar que
devera ser consignada no titulo.

Apondo o sacado os dizeres: 'Bom para o dia 25 de
dezembro dc 1.96D. São Paulo, 30 dc agosto de 1960. Banco XX.

o "portador legiünudo" a que a l.,eí se retire, seja sempre. o tomados ori®tal e que, se porvelilwa o
t,isto for colocado em cheque ao portador, não produzirá çfckos.
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S.A.'. sotopostas as assinaturas de seus diretores, obriga-se o
Banco sacado, diretamente, 8 pagar o montante do cheque. É este,
sem dúvida, cheque marcado. Cheque aceito. Cheque com dia
certo para apresentar-sc a pagamento. Cheque com termo de
vencimento." "

Perante a Lei Uniforme, em seu art. 4', n o entanto,

não é admissível o aceite do cheque

Porém, a doutrina brasileira mais moderna distingue

os do is os institutos. que na concepção üe B UL GARvu LL}

divergem

"Asseinelllam-se a marcação do cheque ao aceite
da !efta dc câmbio; nesta, como naquele. o sacado - accitantç,
passa a ser responsável pelo pagamento. Difere, porém,
radicalmente do aceite, porque enquanto este, trens!'orçando o

sacado no devedor principal do titulo mantém íntegra a
responsabilidade dos devedores dc rcgrcsso, a marcação libera
totalmente o emitente e demais signatários do cheque, Hcando o
sacado como único responsável pelo pagamento.

Por isso, faz ü Lei depender a marcação do
consentimento do portador; se este tem Q direito de receber o

-35 Ferreiro, qr.. Op. rií.,p.111 -1}2
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cheque no ato de $ua apresentação, é claro que qualquer

adiamento, por parte do sacado, depende de sua anuência.
Esta, porém, pode ser expressa ou tácita: sc o

cheque for marcado scm o prévio consentimento do portador e este
não o fizer protestar por falta de pagamento, estará efctivada
marcação, responsável único Hlcará sendo o sacado.""

Há uma certa tendência em se confundir 8 marcação

com o visto. Na insolvência do banco sacado, que visou o cheque,

permanece inalterada a responsabilidade do emitente em face do

beneficiário. Contudo, tem-se claramente o instituto dü marcação

caracterizado como um ajuste entre o portador e o sacado, que

nada mais é do que um contrato de natureza comum, fora portanto

da área de abrangência do direito comercial.

O fato de a Lei tTniforme tor siíonciado sobre &

marcação do cheque, e não admitindo o aceite no mesmo, çonclui-

se que não mais se admite o cheque marcado. Esse raciocínio vem

harmonizar-se çom a nossa prática comercial, que praticamente não

o utilizou .

3ó .aldgarelíf. IP'. Op. (f{. P. 30/, .l©zld leão larápio Borgas. 7Xüos de Crédulo. 2. ed.
19'n
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Anualmente é muito improvável que alguém concorde

em aceitar o deferimento do prazo por parte do sacado e, além do

mais, com a relevante participação dos bancos na vida económica

do país, a marcação de um cheque por parte de uma delas

certamente provocaria pânico e inata.bilidade no mercado

financeiro. A grande autonomia de que as instituições financeiras

dispõem no dias amuo.is, encarregou-se de a.polir tácita.mente o

cheque marcado. Não há, toda\'ia., revogação expressa em relação

ao art. 1l do Decreto n' 2.591 pelas Leis posteriores; sua extinção

é observada somente na prática. O que abre a possibilidade de os

bancos utilizarem-se do instituto - com a devida anuência do

beneficiário - sempre que não dispuserem de numerário suficiente

para pagar determinado cheque. Situação que dificilmente ocorrerá

na prática. em face da orientação dada. pelo banco aos seus

coírentistas para que estes, diante da necessidade de !evantar

grandes somas em dinheiro, avisei-no do fato, com antecedência

de vinte e quatro horas.
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3.2.4 Ch.eque a. ser creditado em. conta.

A Lei 7.357, de 2 de setembro de 1985, no seu art. 46,

inseriu essa modalidade em nosso sistema jurídico. O emitente ou

portador do cheque a ser creditado em conta pode proibir o seu

pagamento em dinheiro media,nte a inscrição transversa! no

anverso do título da expressão ".para ser creditado em conta", ou

equivalente l.para Ja game fo copzfáóíí, .para /evar em colzfa, .para

pór em co/zfa, etc.). Ta! cláusula é irrevogável (art. 46, $ 1') e

torna o cheque que a contiv'er escriturar, pois só poderá ser

!iquidado por lançamento de escrita. O banco que desrespeitar essa

regra responsabilizar-se-á pelo prejuízo que daí resulte até a

importa.agia do cheque (art. 46, $ 2').

Não se trata de faculdade do beneficiário, como

adverte .M.4 .R r/.NS

inegavelmente. qualquer pessoa que possua cheque
de outrem e uma conta em banco pode, em vez de procurar
receber o cheque do sacado, seja esse cheque do mesmo ou de
banco diverso daquele em quc o portador tcm sua conta,

encarregar o seu banco de proceder a cobrança, crepitando a
importância em sua conta. Mias esse será um ato voluntário do



portador, que sempre terá Q direito de receber a importância do
cheque em espécie. Já com os cheques que tragam 8 cláusula
'para ser crer'ffüdo em coa/a" assim não acontece. Segundo a Lei
(ici brasileira. art.46), 'nesse caso, o sacado sõ pode proceder a

lançamento contábil (crédito em conta, transferência ou

compensação), que vale como pagamento'.''

Sendo assim. Q pagamento ocorre no momento do

lançamento çontábil, cabendo ao banco a obrigação de comunicar

imediatamente o titular da conta o crédito realizado. A çláusula

.para s'er creditado em co fa não impede a circulação do

documento. importando, apenas. a identificação do beneficiário no

ato da apresentação para que o cheque Ihe seja creditado em conta.

3.2.S Cheque Bancário

Também chamado de cheque de caixa, cheque de

matriz a agência ou cheque administrativo, não admite çontra-

ordem, sendo vedada a sua emissão ao portador. Sua principal

característica reside no fato de ele ser emitido por um banco,

sv ]u[aüns, F. 7]Ü]M'@- C}M@. Vol. 11, P. 125
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contra as suas próprias caixas, nas filiais ou agências, a

requerimento ou pedido de alguém , a favor de outrem

Como foi dito, o cheque bancário deverá ser

obrigatoriamente nominativo, não sendo tolera.dos os emitidos ao

portador. E o que dispõe Q art. I', do Decreto a' 24.777, de 14 de

julho de 1934

Face às suas particularidades, o cheque bancário

apresenta certas c o m plic açõ e s técnicas m ea cionadas

propriedade por f'É',R.PÉ'/.P.A em seu rufado de .Direito Comercial

Incompreensível era pudesse o banco saca-lo

contra sí mesmo, pois a pluralidade de estabelecimentos bancários
não desfaz a unidade da pessoa jurídica. Indiscutivelmente podia o
banco dar a suas filiais. sucursais ou agências quantas ordens dç

pagamento Ihe aprouvesse, tanto verbalmente como por escrito.
Por cheque não. Se, porém, expedindo-ü, de cheque a denominava

e Ihe imprimia a forma deste, esse somente podia ser cheque

impróprio. Cheque adúltero. chama-lo-iam os juristas de antanho.
Cheque não seria senão no nome. SÓ de nome. Carecia de natureza
jurídica do título, pela ausência de seus requisitos substanciais.
Acentuou-se. não obstante, sua usança, no estrangeiro,

principalmente, e investido de relevante papel económico.
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despeito de não passar em verdade, de autêntica nota promissória
bancária, de cheque denominada.ss

Essa prática, porém, venceu as barreiras doutrinárias

consolidando através do Decreto 24.777 o cheque bancário.

Uma versão muito popular do cheque administrativo é

o cheque de viagem (fraveJJer's c&eck)3ç, também conhecido coma

cheque de turismo ou cheque de viajante. Já contém impressa a

ini])ortânçia que por ele deve ser paga, trazendo na parte superior a

assinatura do secador, que deverá ser confrontada com 8 segunda

üssiüatura, aposta na parte inferior do cheque no momento de sua

em is sao

Os cheques de viageilt são vendidos por

estabelecimentos bancários que sejam previamente autorizados

pelo Braço Central de forma isolada ou em falonários, para sereia

pagos em suas sucursais ou filiais, situadas em outras praças do

N Feneka, W. (&l cií. p. 128.

jp tema gandc pwccla de doutihadorçs - dentre os qims Fábio Uhoa Coelho - considaam
o cheque de viagem espécie do género cheque adminisüativo. Raciocüiio não compaitühado por Frm
Mlnlüis, por cxciuplo, pam quem o üaçrcla's chcck é modalidade aüõnoma.
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território nacional, ou mesmo no estrangeiro. Objetivo conferir

maior segurança aos vi4antes, que não precisam transportar

dinh eira .

3.2.6 Cheque Especia.!

Também chamado cheque garantido ou cheque de

provisão garantida, confere ao seu titular - mediante contrato

especial com o banco - o direito de emiti-io não só sobre a

provisão de fundos existente em poder do sacado, mas também nos

!irrites do crédito especial, de ta! sorte que a provisão do secador

se constitua na importância por ele depositada no banco mais

aquela procedente da abertura de crédito.

Originário da prática bancária do início do século, o

cheque especial surgiu da necessidade que certos bancos europeus

e norte-americanos tiveram de melhorar a aceitação de seus

cheques. Para isso, faziam uma declaração no próprio documento



55

üxteriorizando ao portador a certeza do recebimento do valor

con stante no m esm o.

O fato de, no Brasil, o cheque não comportar aceite

nem tampouco aval por parte do sacado, criou certas dificuldades

às instituições bancárias que quiseram utiliza-lo a princípio,

Consagrou-se, então, para transpor esse obstáculo, a utilização dos

"cartões de gana.nua", contendo a indicação do valor garantido e o

prazo de validade.

A importância relativa à abertura de crédito em favor

do secador só se efetivará no instante em que exaurir sua provisão

em dinheiro. Momento em que se verá obrigado a pagar juros da

importância relativa ao crédito que utilizar. Os juros incidirão

apenas sobre o saldo efetivamente utilizado, ou seja, sob a média

ponderada. de utilização do crédito posto à sua. disposição.

Apesar de suas indiscutíveis vantagens, o cheque

garantido não constitui modalidade especial de cheque, mas sim

cheque comum onde a provisão efetiva do depositante, através de

contrato especial, é ampliada com o crédito fornecido pelo banco,
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dentro de um limite e de um pra.zo previamente pactuado. Não

existe no direito vigente qualquer legislação que o regulamente.

Na prática, contudo, consagrou-se ja faz algum tempo, sendo em

muitos casos, o preferido nas transições comerciais.

3.2. 7 Cheque risca!

É aquele emitido pelo poder público em benefício de

um contribuinte com a finalidade de restituir-lhe o Imposto sobre

a Renda que porventura tenha-lhe sido recolhido de modo

excessivo ou em consequência de um incentivo fisga.! específico. E

emitido no nome do beneficiário 8 üão pode ser transferido por

endosso porque nele comparece a cláusula "não à ordem"

São exemplos de cheque risca! o "cheque de

poupança" e o "cheque para devolução do imposto de renda"

regulados respectivamente pela Instrução Normativa. n' 23, de 7 de

maio de 1.970, e pela Instrução Normativa n' 16, de 25 de abril de

1.973, ambas do Ministério da Fazenda.



Constitui modalidade especial de cheque cuja

peculiaridade maior reside no fato de não ser endossável e de ser

sacada çom Q intuito de restituir valores anteriormente recolhidos

à Receita Federal.
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CAPA'l'taLO IV - USOS INt)E3rIDOS DO(=lIEQtn

4.i Clteqze Pré-Datado

A indicação da data do cheque constitui requisito

obrigatório para sua emissão. Contudo, no caso de cheque com

data posterior àquela em que é efetivamente emitido, o art. 32,

parágrafo Único, da. Lei n' 7.35?, de 2 de setembro de 1.98S,

ordena que o mesmo seja pago na data da apresentação, pois a

característica fundamental do cheque é o fato de ser uma ordem de

p ajam anta à vista.

Assim sendo, é pagável no momento em que é

apresentado ao sacado. mesmo que nele conste qualquer disposição

am contrário que venha maJsinar sua essência. Sua natureza não é,

portanto, a de um instrumento de crédito, mas sim de pagamento,

através do qua! o sacado devolve n.o emitente os valores que detém

desse, como depositário.
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A loi brasileira admite, pois, a emissão do cheque pré-

datado, tornando o seu pagamento obrigatório na data da

apresenta,ção, mesmo que esse dia seja anterior ao que conste no

titulo como data de sua emissão. Contudo, admitindo a legislação

que o cheque possa ser apresentado constando no mesmo data

futura ao da apresentação e consequente pagamento, !a! prazo

acaba transpondo, na prática., os dias especificados por Lei para

sua apresentaç ão.

Tem-se admitido .jurisprudencialmente, que o cheque

sirva como garantia de obrigação assumida. pelo emitente em

relação a outra pessoa, ou seja, admite-se Q seu uso coma

promessa de pagamento. como ocorre com a nota promissória. A

respeito, existem diversos acórdãos que abonam, lota! ou

Farelo.!mente, a responso.bilidade do em atente nesses casos:

EXECUÇÃO CHEQUES EMITIDOS COMO
GARANTIA DE DÍVIDA CIRCUllSTÂlJCIA QUE NÃO LHES
RETIRA A }ÍATUREZA NELA A FORÇA DE TITULO EXECUTIVO
!Nele.ÊNCIA DE DEFLATOR INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DA LEI

O cheque emitido com data t'usura é pagável no dia
diadoantesirrelevantesendo sejaapresentação que 0r
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indicado como data de emissão e, mesmo em garantia de dívida,

não perdendo as características de ordem de pagamento à vista
nem a força como título executivo, porque o art. 32, da Lei n.
?.357/8S considera nào escrita qualquer menção cm contrário.
Tendo a obrigação contratual e pecuniária se constituído no
período de I' de setembro de 1990 a 31 de janeiro de 1991, sob a
égide da Lei n. 8.177/91, aplicável à hipótese o deflator previsto
no art. 27. da referida Lei. Sendo cada litigante em parte vencedor
e vencido, entre eles devem ser recíproca e proporcionalmente

distribuídos os honorários advocatícios e as custas processuais
( aft. 21, do CPC).

(...)l - A embargada credora, tem razão ao
sustentar que os cheques não perderam sua natureza de ordem de
pagamento à v'isca.

Observa-sc, verificando os autos das execuções,

que os cheques foram preenchidos em consonância com as
disposições do art. I', da Lei ti. 7.357/85 e, embora emitidos em
garantia de dívida e pós-datados. não perdem suas características
de Olhem de pagamento À vista e tampouco sua força como títulos
executivos extrajudiciais.

Nâ lição de DYLSON DARIA cheque "é uma ordem
de pagamento sacada contra um banco ou ente assemeihado, para
que pague ã pessoa nomeada, À sua ordem, ou ao portador, 8 soma
em dinheiro dela constante, colocada à disposição do emitente paio
sacado" (Curso de Direito Comercial, São Paulo, Saraiva. 1997
Pág. 83).

PAULO RESTIFFE NETO, citado por CAIR
GONZAGA, disse quç "cheque com data futura (pós.datado) é
pagávei no dia da apresentação, pouco importatidü seja antes do
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dia indicado como data da emissão. Com isso fica arredada a

possibílid8de de se vislumbrar no cheque qualquer cunho de título
de crédito ou de papel de garantia de dívida. Mias, ainda quc
passado em garantia, não perde as características dc titulo
executivo" (1)o Cheque, 8ão Paulo, Livraria de Direito, 1995,

pág.218). No mesmo sentido. Q entendimento jurisprudencial dos
Tribunais pátrios: "0 cheque pós-datado emitido em garantia de
dívida não se desnatura como título cambiariformc, tampouco

como título executivo extrajudicial. A circunstância de haver sido
aposta no cheque data futura, embora possua relevância na esfera

penal, nü ambito dos direitos civil e comercio! traz como Única
conscqüência prática a ampliação real do prazo dç apresentação"

CHEQUE pós-DATADO - EMISSÃO Em GARANTIA
DE DÍVIDA - VIÜIDADE Caldo OnDEIa DE PAGAMENTO À VISTA
- EXEQaZSitinAnE INABJtLADA.

'0 Fato dc Q cheque tcr sido emitido cm garantia

de divida, para apresentação futura, não o desnatura como ordem

de pagamento à vista (art. 32, parágrafo único, da Lei n.
7.357/85), tampouco !he retira a exeqüibilidadc"

cHEQuE PRÉ-DATADO

O cheque pré-datado emitido como garantia de
dívida não se desnatur8 como título cambiari!'oíme, tampouco

como título executivo extrajudicial.

A cirçtlnstância de haver sido aposta no cheque

data futura, embora possua relevância penal, no âmbito do direito
civil e comercial traz como Única conseqtlência prática a ampliação

real dü prazo de apresentação.
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4.2 Cheques sem Fundos

A emissão de cheques sem suficiente provisão de

fundos constitui, coatemporaneamente, um dos mais !am ntâveis

abusos que se pratica na rotina comercial diária do país. É ato

daqueles que, ignorando a gravidade do ato que praticam, buscam

lucros para si com o logro de outrem

Observa-se com a conseqiiência imediata dessa prática,

a gradativa desmora.lização do cheque, em prejuízo dos próprios

emitentes, obrigando os estabelecimentos comerciais, não

raramente, a recusa-los ou a impor vários empecilhos para. sua

ac citação .

Ob.jetivando punir a irresponsabilida.de e/ou m á-fé dos

indivíduos que emitem cheques sem fundos, Q Banco Central,

atra\'és da Resolução n' 1.631, de 24 de agosto de 1.989, estabelece

penalidades administrativas a.os que emitem esses documentos.

an alisadas a seguir
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4.2. 1 Pena,!idades a,dm.inistrativü.s

Os cheques podem ser devolvidos pelos motivos que

se sega eln

Cheque sem fundos(I' apresentação) - item 11, art. 6';

Cheque sem fundos (2' apresentação} - item 12, art. 6';

Conta encerrada - item 13, art. 6';

Prática espúria - item 14, a.rt. 6'

Acontecendo de o mesmo cheque ser apresentado duas

vezes e em ambos os casos ser ele devolvido por insuficiência de

fundos, dá-se o encerramento da conta bancária do emitente.

Persistindo a emissão de cheques irregulares por parte

do secador, este será enquadrado no motivo 14, conforme segue:

Art. 8' - O motivo .i4, pratica esptlria, a

ser utilizado excíusivam.ettte Feios ban.cos qu.e

'o Existem outras alíneas de devolução dos cheques, porém não comüMem penalidades em
relação aas emitmtçs de cheques sçm findos,
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üssu.minem o "Compromisso do Pront:o Acoihim.ente

de qu.e trata o ar!. .13, caracteriza-se qüattdo

a,}forem apresentados, n.o m.esm.o dia,

ma.is de 3 {jttês\ ch.equ.es sem fun.dos de xa.tor ó.e até :/q

{u.m quartoj} do MV'R, sacados con,tra. a mesma con.ta

de depósitos; ou.

b)jã t:iverem sido pagos, em datas

diferentes, em. razão do remetido "Comprou.i.sso" 3

{três} ou mais ch.eques sem fun.dos no valor de até b

I'Hm qüarfo.) da .M'P'R

Poderão, ainda, os emitentes de cheques sem fundos,

ser inscritos no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos

(CCF). Conforme aduz o art. 10' da Resolução supra mencionada,

os bancos são responsáveis pela inclusão do secador nesse

Cadastro sempre que a devolução for decorrente dos itens 12 e 14.

Comprovando, o correntista, o pagamento do cheque, objeto da

devolução pelo motivo 12, terá seu nome excluído do Cadastro.

Em se tratando de devolução por motivo 14 - prática espúria - terá
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que regularizar seu débito junto ao banco para que ocorra a

exclusão. Do contrário, nos dois casos anteriores, somente será

excluído do Cadastro cinco anos afãs a notificação.



CONSIDERAÇÕES FINAIS

O cheque, título surgido nü segunda metade da era

feudal, constitui instituto jurídico presente em vários países, çom

importância consagrada no cotidiano dos mais diversos tipos de

transições comerciais da economia moderna. Constitui, pois,

poderoso dispositivo em fo.vor dü otimização e celeridade das

operações que envolvem pagamentos.

A iniensificüção do seu uso no decorrer do tempo e o

seu caráter prático determinou uma evolução considerável em

lermos de legislação pertinente ao cheque no Brasií e no mundo.

Pode-se dizer, com convicção, que o direito comercial brasileiro

tem atendido, na maior parte dos casos, as necessidades surgidas

nü prática pela utilização do cheque; o que não constitui,

absolutamente, tarefa simples a ser realizada por normas genéricas,

uma vez que são inúmeras üs combinações possíveis de bargünha

que 8 prática perra ite.



A legislação vigente, no que tange ao cheque, dá

grande importância. ao instituto, maatenda satisfatória.mente sua

credibilidade junto à sociedade, através de punições

administrativas cabíveis àqueles que, desprovidos de boa-fé,

transgredirem regras que visam salvaguardar o capita.! alheio.

Carece, entretanto, nosso direito comercial, de

dispositivo lega.l que personifique - na figura de um novo título - a

questão do cheque pré-datado, cujo mecanismo jí aclamado peia

prática não encontra eço na. legislação nacional.
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